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RATIFICAÇÃO DE MARCA 

 

 

Trata-se de aquisição de forno micro-ondas para atender as Unidades do SENAC-SP. 

 

Sugerimos a aquisição dos itens marca Panasonic, pelos motivos abaixo elencados: 

 

O Senac SP já possui equipamentos da marca Panasonic, modelo NE-1037RYK de 

22 litros, sendo equipamentos de uso contínuo e que atendem na íntegra as 

necessidades da instituição, permitindo a utilização considerando grandes fluxos de 

pessoas, a aquisição deste modelo de equipamento é justificada pelos seguintes 

motivos: 

 

Padronização dos Equipamentos – A adoção de um único modelo em todas as 

unidades facilita a manutenção, otimiza o suporte técnico e assegura a uniformidade 

no uso por parte dos alunos e funcionários. 

 

Durabilidade e Eficiência – O modelo NE-1037RYK é um micro-ondas de uso 

comercial, projetado para suportar um alto volume de utilização diária, atendendo à 

demanda de um ambiente com grande rotatividade de pessoas. 

 

Capacidade Adequada – Com 22 litros de capacidade, o equipamento permite o 

aquecimento de refeições individuais de forma ágil, sem ocupar espaço excessivo 

nas áreas de convivência dos alunos. 

 

Facilidade de Uso – O painel simplificado e a operação intuitiva garantem que 

qualquer usuário possa utilizá-lo sem dificuldades, promovendo maior 

acessibilidade e autonomia no aquecimento de alimentos. 

 

Diante das informações acima, solicitamos a V.SA, autorização para aquisição dos 

equipamentos da marca Panasonic, consoante o que estabelece o parágrafo 1º, artigo 25, 

da resolução Nº 18/2024 – “Na definição do objeto e para atendimento das 
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necessidades da contratante, poderá ser realizada a indicação de características e 

especificações exclusivas ou marcas, mediante justificativa técnica”.  

 

 

 

 

JOSÉ MARIA DA SILVA OLIVEIRA                         DARCIO SAYAD MAIA 

Gerente de Materiais e Serviços                                   Superintendente Administrativo   

                                                                        

RATIFICO:                                                                                                                11/03/2025 

 

 

 

 

LUIZ FRANCISCO DE A. SALGADO 

Diretor Regional 
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